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A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL 

SALGADO, ESTADO DE SÃO PAULO, usando as 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faz Saber que a 

Câmara Municipal aprovou e Ela promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 1º - A execução da Lei Complementar nº 06, de 31 de dezembro de 

2002, que instituiu a Contribuição para Custeio de Serviço de Iluminação Pública — CIP, 

fica suspensa, por inconstitucionalidade, em decorrência do trânsito em julgado do acórdão 

prolatado pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, quando do julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade de Lei nº 1 16.866.0/2. 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário “Ex-Vereador Ieron Ribeiro da Silva”, 20 de fevereiro de 2006. 
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